
1.J::"f N9 831, CE 18 DE SE:I'E1'lliID DE 1984.
"f\isr:óe sobre a criaçao do Dia da Cultura Racio
nal de Nova Iguaçu".
1, cl';·V"RJI. 1.f11-iICIPÁL DE NO'Ji\ lGUAÇlJ,POR SEUS REPRE

SEN'I'!;;.'VfE..S LEGAIS, DECRETA E EU SANCICNO A SEGUIN
TE LEI:

.lUt. 19 - O dia 14 de janeiro sérá dedi
cada. illlualmente, ãs cY"JõJemOrações do Dia da Cul
turo. Racional de Nova Iguaçu, an todo o Hunicr:=-

)io. À-rt. 29 - As autoridades municipais con
o:::del·ã::>fac':'lidades para a realizacão de Atos pu
bliC:>5 CCIi~em.Jrati vos· a data.' -

Art. 39 - Toma serro efeito o Decreto rP.
2.617, d'2 11 de junho de 1984.

jlrt. 49 - Esta Lei ent.:-ará em vigor na
daLa ele sua publicação, revcgadas as disposições

,em_ooptrãrio. _ "__


